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ESPECIFICACAO

JUSTIÇA FEDERAL DE. IA INSTANCIA

JUSTIÇA FEDERAL DE IA INSTANCIA

PROCESSAMENTO DE CAUSAS

ENCARGOS COM INATIVOS E PENSIONISTAS

• NATUREZA I
ESPECIFICACAO	 1	 DA	 1	 VALOR

DESPESA I

RESERVA DE CONTINGENCIA

RESERVA DECONTOIGERCIA

RESERVA DE CONT1NGENCIA
9000:00

TOTAL

I, 3900.99999999.999

1-

900:000

900.000

•900:000
900.000

• 900.000
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JOÃO FIGUEIr:CEDO
Emane Galvfms
Delfim Netto

QUINTA-FEIRA, 3 JUN 1982	 DIÁRIO OFICIAL	 SEÇÃO I	 10151

Decreto n9 87.241, de 02 de	 junho de 1982

Abre ã Justiça Federal-de I? Instan
cia,o crédito suplementar no valor
de Cr* 900.000.000,00, para reforço
de dotações consignadas no vigente
Orçamento.

O Presidente da República,
'Usando da atribuição. que lhe confere o artigo 81, item III, da

Constituição, e da autorizaçãacontida no artigo 59,item.III,

n9 .6.962, de 07 de dezembro de 1981,

DECRETA:

Art. 19'- Fica aberto .Justiça Federal de

1,.Ifist5.ncia o crédito suplementar no valor de Cr$ .....

900.000-.000,00 (novecentos milhões de cruzeiros), para refOr

ço de 'dotações orçamentáriaS indicadas no anexo I deste De'

creto.

, Art. 29 - Os recursos necessárioà'ã execução

do disposto no artigo anterior decorrerão de anulação parcial

da dotação:, orçaMentaria indicada no anexo II deste Decreto,

e no montante especificado.
Art. 39 - Este Decreto entrara em vigor •la

data de sua publicação, revogadas as disposições em contra
rio.

BraSIlia,	 em -02 de	 junho	 de ,1982;

1619 da Independência e, 949 da República.

'JOÃO FIGUEIREDO

Emane Galvéal-
- Delfim..Netto • -

;

. CREDITO SUPLEMENTAR
ANEXO I

ANEXO AO DECRETO 112 87.241, DE 02 DE JUNHO DE 1982
SUPLEMENTAM-

- CR81.000,00 • '

I NATUREZA I
A	 DA	 I	 NALOR
1 DESPESA

1

I 3111.01
I 3111.02 •
I- 3253.00

120.800
120.000

800

1

••••,.n

I 3251.00
I -3253.00

900.000
.11nMM.1.11M

900.000 

779.200
740.000
32.000
•7.200,

•

TOTAL	 900.000

,---......	 ..
I

ANEXO II	 CANCELAMENTO	 I
87.241, DE 02 DE JUNHO DE 102	 Iui -1.00000 I

I CREDITO' SUPLEM'ENTAR

I
	

ANEXO .A0 DECRETO N2

re

no

Decreto n9 87.242,de 02 de junho de 1982

Abre ao Ministério da Agricultura em favor
do Fundo Federal Agropecuario o crédito su
plementar no valor de Cr$ 72.900.000,00 para
reforço de dotação-consignada no vigente Or
çamento.

•
'O Presidente-da-República, usando da atribuição que lhe confe

o -artigo 81, iteM III, da,Constituição, C da autorização contida

artigo 59, item III, da . „I,ei n9 :6362, de 07 de dezembro de 1981,

DECRETA:

Art. 29. - Os recursos necessários á.exeguçãO

do dispdsto no artigo anterior decorrerão-de anUilção parcial da do-

taçêo.orçargentária indicada no anexo II deste Decreto, e no monten

te especificado.

Art. 39 Este Decreto entrará em -vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Brasilia, em 02 de.	 junhó	 de 1982;
1619 da Independência e 949 da República.

Art. 19 - Fica aberto ao Ministêrio da Agri

cultura em favor do Fundo-Federal Agropecuário, o crúdito supleMen

tar no valor de Cr$ 72.900.000,00 (setenta e dois milhõeÉ e novecen
tos mil cruzeiros) ., para reforço de dotação orçamentária indicada no

anexo- I deste Decreto.


